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DECISÃO 

Processo Digital nº: 0001872-55.2018.8.26.0152  

Classe - Assunto Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Rescisão do contrato 

e devolução do dinheiro 

Requerente: ___________________ 

Requerido: Carlyle Sdu Participações S/A e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Vistos. 

Trata-se de incidente de desconsideração de pessoa jurídica em execução em que já  

esgotadas tentativas de penhora em prejuízo da executada. 

Pois bem. 

Em princípio, os bens particulares dos sócios não respondem pelas dívidas da  

sociedade, senão nos casos previstos em lei. Como regra, portanto, consagra-se a autonomia da pessoa 

jurídica. 

Sem embargo, a moderna doutrina do direito comercial impõe que se abrande esse  

entendimento, como deflui do crescente prestígio da teoria da desconsideração da pessoa jurídica 

(disregard doctrine, disregard of legal entity), que permite estender a responsabilidade além dos 

limites tradicionais estabelecidos entre o sócio e a sociedade em certos casos, ou além dos limites 

entre duas pessoas jurídicas componentes da mesma constelação empresarial (Cândido Rangel 

Dinamarco, Execução Civil, Malheiros Editores, S.Paulo, 1987, p.245). 

Nesse sentido, aliás, já decidiu a E. 7.ª Câmara do 1.º TACivSP, ao julgar, em 23.8.88, 

a ap.391.183.1, sendo Relator o e.Juiz Régis de Oliveira (RT 635/225 ). No corpo do v. acórdão acima 

citado consta, acerca do prestígio máximo dado à autonomia da pessoa jurídica, tal orientação 

perdeu-se nas brumas do passado ultrapassado, de que os sócios, uma vez integralizado o capital 

social passam a ser irresponsáveis na direção dos negócios sociais, inclusive nos danos causados a 

terceiro. 

A modernidade do direito, que ganha foros de vinculação com o social, não mais  

admite interpretação restrita. O sócio, ao assumir a responsabilidade de co-partícipe de uma entidade 

privada, assume os riscos inerentes ao negócio. 

Este o entendimento consagrado abaixo: 
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 “Inexistindo bens da empresa executada que possam garantir as obrigações por  

ela assumidas, respondem os sócios (marido e mulher) com seus próprios bens pelas referidas 

obrigações, sob pena de se permitir à devedora o descumprimento de obrigação legal”.   (extinto 2º 

TAC, rel. então juiz, hoje Des. Clóvis Castelo, JTACIV-Lex, vol. 162/335). 

E mais: 

No estudo sobre a desconsideração não se pode olvidar que o instituto visa,  

primordialmente, não o benefício da pessoa jurídica, mas a proteção dos credores prejudicados pelo 

abuso (REsp. nº 35.281/MG, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 

Se não há bens, ou os penhorados são insuficientes, e se não é razoável permitir  

que a pessoa jurídica sirva de escudo para que seus sócios deixem de cumprir a decisão judicial, é 

pertinente e necessária a desconsideração da personalidade jurídica para a localização de bens 

existentes em nome dos seus sócios, independentemente de exercerem ou não a gerência da sociedade 

(Agravo Regimental nº 992.07.001600-2/50000, 13º Grupo de Câmaras da Seção de Direito Privado 

do TJ/SP, Rel. Des. Maia da Cunha).  

Sendo tal a circunstância dos autos, amparado pelas lições acima, verificando o  

fracasso da exequente em localizar bens passíveis de penhora e a não indicação de bens a penhora 

pela executada, defiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada, a 

fim de que sejam CARLYLE SDU PARTICIPAÇÕES S/A, THE CARLYLE GROUP L.P.,  

) BRL PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO  

PADRONIZADOS (atual designação de Itapeva VIII Fundo de Investimento em Direitos  

Creditórios Não Padronizados) e RE BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA (atual denominação de SP-82 Empreendimentos Imobiliários LTDA),  incluídos no 

polo passivo. 

Depreque-se a citação, na forma do art. 135, nCPC. 

Intime-se. 

Cotia, 08 de março de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


